
DECRETO N.e 1933, de 18 de abril de I9?0.

Fixa Tarifa pmra Transporte Coletivo Muni^

ei pai Urbano.

0 VICE-PRFFFITO MÜVICIPM DF SAKTA CRUZ DO SUL, en exer

cício, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 14, ^»

Lei Orgânica do Município,

DECRETA :

Artigo I.2 - £ fixada a tarifa de Cr$5, 00(ci nco cruzeiros)

para o Serviço de Transporte Coletivo Municipal Urbano - Onlbus-

a vigorar no Município.

Artigo 2.9 - Pa concessão do Serviço de Transporte Cole

tivo Municipal Urbano fica excluid>, se houver, o transporte de

operários ou estudantes, quando realizado pelas próprias empre

sas industriais ou educacionais.

Artioo 3.ç - Os veículos utilizados no Serviço de Trans

porte Coletivo Municipal llrbnno serão lotados no Cadastro Mlirticl,

pai e vistoriados de 30 em 30 dias, pelo setor Técnico competeji

te da Prefeitura Municipal.

Artigo 4.e - Percorrido o itinerário, o usuário pagara a

tarifa de Cr*5, 00(cÍ nco cruzeiros).

Artigo 5.9 - £ re\ogado o Decreto n.9 1915, de 12 de de

zembro de 1979.

Artigo 6.9 - Este Decreto entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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GABINETE DO PREFEITO, 18 de abril de 19*0.

Registre-se, publique-se

e cumpra-se:

effrin

miei pai da administração

Armancf<y Wi nk

Vice-Prefeito em Fxercicio



Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO N.s 1933, de 18 de abril de 1980.

Fixa Tarifa para Transporte Coletivo Munj_

ei pai Urbano.

0 VICE-PREFEITO MUNICIPAL ÜE SANTA CRUZ Do SUL, era exer

cício, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 14, da

Lei Orgânica do Município,

DECRETA :

Artigo Í.9 - E fixada a tarifa de Crj>5,00(ci nco cruzeiros)

para o Serviço de Transporte Coletivo Municipal Urbano - Onibus-

a vigorar no Município.

Artigo 2.9 - Da concessão do Serviço de Transporte Cole

tivo Municipal Urbano fica excluído, se houver, o transporte de

operários ou estudantes, quando realizado pelas próprias empre

sas industriais ou educacionais.

Artigo 3.s - Os vai eu Ios utilizados no Serviço de Trans

porte Coletivo Municipal Urbano serão lotados no Cadastro Mwviei,

pai e vistoriados de 30 era 30 dias, pelo setor Técnico corapeteji

te da Prefeitura Municipal.

Artigo 4.fi - Percorrido o itinerário, o usuário pagara a

tarifa de Cr$5,00(ci nco cruzeiros).

Artigo 5.9 - É revogado o Decreto n.9 1915, de 12 de de

zembro de 19/9.

Artigo 6.9 - Este Decreto entrará era vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições era contrario.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul k
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GABINETE DO PREFEITO, 13 de abril de 1980.

Registre-se, publique-se

e cumpra-se:

fcffri

Secretario vÍUni c i pa f da Administração

ArraaUoMfi/nk,

Vice-Prefeito em Exercício


